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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 086/98 - PGM/CMV 	Bento Gonçalves, 11 de dezembro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 086 que 
"Concede auxílio financeiro à Associação Atlética Banco do Brasil para 
atender despesas na participação da Superliga Nacional ". 

O Poder Público, dentro de sua ação em favor 
da comunidade, deve conceder ajuda financeira para entidades que o compõe, 
como forma de realizar o bem comum. 

A Associação Atlética Banco do Brasil Bento 
Gonçalves - AABB, ao longo do tempo, tem divulgado o nosso Município, 
principalmente, com atletas da nossa terra que têm surgido no voleibol masculino 
adulto. Sendo a Associação uma das patrocinadoras do projeto, juntamente com 
entidades privadas locais. 

A entidade beneficiada merece o 
reconhecimento do Poder Executivo Municipal, por tudo o que tem feito em favor do 
esporte, incentivando a formação de novos atletas e, agora, com sua participação 
no campeonato nacional de voleibol masculino adulto. Não há dúvidas nenhuma da 
grande divulgação e promoção que Bento Gonçalves terá na mídia do Pais inteiro. 

A participação da equipe na Superliga Nacional 
98/99 é a coroação do Projeto Bento Voleibol 2000, que previa exatamente este 
objetivo para o ano 2000, mas devido ao excelente trabalho desenvolvido foi 
conquistado com um ano de antecedência. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de real estima e 
distinguida consideração. 

Cordialmente, 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de outubro 
Nesta Cidade 



CAMARA. MUNIC IPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

PROTOCOLO 

APROVADO 
(.) 

DAS SESSOES, S /-2-(/ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 086, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998. 

CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO À 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO 
DO BRASIL PARA ATENDER 
DESPESAS NA PARTICIPAÇÃO DA 
SUPERLIGA NACIONAL. 

Art. 1° - O Município de Bento Gonçalves concede à 

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL BENTO GONÇALVES - AABB um 
auxílio financeiro de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

§ 1° - O auxílio ora concedido refere-se a participação 
financeira do Município para atender despesas de material esportivo, alimentação, 

treinamento técnico, transporte, arbitragem, hospedagem, taxas da Federação e 
material de apoio referentes a participação no campeonato de voleibol masculino da 
Superliga Nacional 98/99. 

§ 2° - A prestação de contas do auxílio recebido deverá 

ocorrer até 31 de dezembro de 1998. 

Art. 2° - A despesa resultante desta lei correrá à conta 

de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070212.006 - Auxílios a Distribuir 

3.2.3.3 - Contribuições Correntes - 13 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU ICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias do mês de dezembro de mil vecentos e noventa 
e oito. 

DARC POZZA 
Prefeita Municipal 
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Vereador' 	tlilkéttlilibRA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DO RIO GRANDE DO SUL 

Processo n° 8331, de 11.12.98. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER NQ 071 

Processo 261 /98 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 

parecer desta Assessoria Econômica, Projeto de Lei do Executi 

vo que "Concede Auxílio Financeiro à Associação Atlética Ban-

co do Brasil para Atender Despesas na Participação da Superli 

ga Nacional" no valor de RS 15.000,00. 

Na exposição de motivos, o chefe do Execu-

tivo justifica a concessão do auxílio, eis que a AABB ao lon-

go do tempo, tem divulgado o nosso Município, incentivado na 

formação de novos atletas e, agora, com sua participação no 

campeonato nacional de voleibol masculino adulto. Não há dúvi 

das da promoção de Bento Gonçalves em nível nacional. 

O Projeto indica rubrica do orçamento vi-

gente que servirá para dar cobertura a contribuição financei-

ra na forma da Lei Federal nQ 4.320/64, que trata dos Orçamen 

tos Públicos. 

Do ponto de vista econômico não vemos impe 

dimento para tramitação e votação do projeto. 

Palácio 11 de outubro, 15 de dezembro 1998. 

-""111111Pr 
Econ. FORTUNA .0 JANIR 'JO 

MOD. CM-28 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

PARECER NQ 202 

Processo 261/98 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer 

desta AJU, Projeto de Lei que "Concede auxílio financeiro à As-

sociação Atlética Banco do Brasil para atender despesas na Par-

ticipação da Superliga Nacional". 

O Projeto vem acompanhado de exposição de motivos, 

justificando o interesse público, eis que a referida entidade / 

ao longo do tempo, tem divulgado o nosso Município, principal -

mente na formação de novos atletas e, agora, com sua participa-

ção no campeonato nacional de voleibol masculino adulto. Não há 

dúvida nenhuma da grande divulgação e promoção que Bento Gonçal 

ves terá na mídia do País inteiro. 

O Projeto indica rubrica que dá cobertura ao auxí 

lio no valor de R§ 15.000,00 do Orçamento Vigente. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não vemos impe-

dimento para tramitação votação do Projeto. 

s.m.j. é o parecer. 

0 15 de dezembro de 1998. 
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VICENTE TOMASINI 

la  
Bel. FÁBIO MAR INI 

MOD. CM-27 

Palácio 11 de outub 



A COMISSÃO CC.-"jt..,". 

CALA FER;IANDO FERRARI - EM 

Secretário GerS 

FLS N.° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador ALCI D9 GABRIELLI 
Vice Tyesident 

Vereador EU 
Me 

RMOZ-
Efetiwo 

PARECER: 

Processo N.°: 261/ 98 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede auxílio financeiro ã 
Associação Atlética Banco do 
Brasil para atender despesas 
na participação da Superliga 
Nacional- 

1 Parecer 

A Comissão Técnica Permanente de Constituiçã a 

e Justiça desta Casa, por seus membros abaixo firmados, procede 

análise do Processo n(1) 261/98, que insere o Projeto de Lei nQ 086 

de 11 de dezembro de 1998, o qual concede auxílio financeiro ã Ass 4 

ciação Atlética Banco do Brasil,para atender despesas na participa 

ção da superliga nacional, para qual emite o seu parecer. 

A concessão do auxílio de que trata o Projet 

de Lei em pauta, refere-se a participação do Município como 	form 

de incentivo a formação de novos atletas, e principalmente, 	par 

custear parte das despesas da equipe durante a participação no Cam 

peonato Nacional de Voleibol Masculino Adulto. 

Esta Comissão por entender que o projeto 	e 

análise atende a técnica legislativa e a concessão do auxílio est 

prevista em rubrica específica do orçamento vigente, á de 	parece 

favorável a aprovação da matéria, em REGIME DE URGÊNCIA. 

Sala das Sessões, aos quatorzéldias:do-mes 

dezembro de mil novecentos e noventa e oito. 

''. Vereador 1 URI PE XOTO 
Presidente 
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Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 261/98 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: Concede auxílio financeiro à 
Associação Atlética Banco do 
Brasil para atender despesas 
na participação da Superliga 
Nacional. 

1 Parecer 

Os Vereadores abaixo firmados, integran-

tes da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após pro 

cederem a análise do processo ng. 261/98, que CONCEDE AUXILIO FINAN - 

CEIRO À ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL PARA ATENDER DESPESAS NA 

PARTICIPAÇÃO DA SUPERLIGA NACIONAL, exaram o seguinte parecer: 

O auxílio no valor de R$ 15.000,00, refe 

re-se a participação financeira do Município para atender despesas -

de material esportivo, alimentação, treinamento técnico, transporte, 

arbitragem, hospedagem, taxas da Federação e material de apoio refe-

rentes a participação no campeonato de voleibol masculino da Superli 

ga Nacional 98/99. 

A prestação de contas do auxílio recebi-

o deverá ocorrer até dia 31 de dezembro de 1998. 

Pela aprovação da matéria. 

Sala das SessO 	de dezembro de 1998. 

Vereador- ÉNIO DE PAR S 

Presidente 

Vereador 'DIRCEU EDROTTI 

Vice-Presidente 

Vereador CLÕRIS PASQUALOTTO 

Membro Efetivo 
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Vereadort- 	Presidente  

Os Vereadores abaixo firmados, Líderes de Bancada, vêm à 

presença de V.Exa., após ouvido o Plénario desta Casa, solicitar que sejam apreciadas e 

votadas em Regime de Urgência as seguintes matérias: 

1. PROCESSO N° 251/98 - Concede auxilio financeiro à 
Associação Bentogonçalvense de automobilismo para participação em evento 
automobilístico. 

2. PROCESSO N° 256/98 - Altera redação do inciso I do Art. 
3° da Lei Municipal n° 2.764, de 07 de dezembro de 1998. 

3. PROCESSO N° 260/98 - Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com a Associação de moradores e amigos da Comunidade do Bairro 
Progresso II, visando a construção e o uso de um Ginásio de Esportes. 

4. PROCESSO N° 261/98 - Concede auxílio financeiro a 
Associação Atlética Banco do Brasil para atender despesas na participação da Superliga 
Nacional. 

Nestes termos, 

pedem deferimento. 

Bento Gonçalves, 15 de dezembro de 1998. 

MOD. CM-28 

Exmo. Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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ALA DAS SESS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	  CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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Palácio 11 de Outubro 

fido n° 910-GAB 	 Bento Gonçalves, 16 de dezembro de 1998. 

Senhor Prefeito: 

Ao cumprimentá-lo, comunicamos a V.Exa. que na Sessão ordinária 
realizada no dia 15 de dezembro de 1998, o Plenário desta Casa apreciou e aprovou as seguintes 
matérias de origem executiva: 

1. Projeto de lei n° 81/98 - Concede auxílio financeiro à Associa-
ção Bentogonçalvense de Automobilismo para participação em 
evento automobilismo 

2. Projeto de lei n° 83198 - Altera redação do Inciso I do Art. 3° 
da Lei Municipal n° 2.764. de 07-12-98. 

3. Projeto de lei n° 84/98 - Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com a Associação de Moradores e Amigos da Comuni-
dade do Bairro Progresso II, visando construção e o uso de um 
Ginásio de Esportes. 

4. Projeto de lei n° 86/98 - Concede auxilio financeiro à Associa-
ção Atlética Banco do Brasil para atender Despesas na participa-
ção da Superliga Nacional. 

Sendo o que tínhamos, enviamos a V.Exa protestos de estima e 

i 1 
./. 

.'. 
Vereador/IVAR LEOPOLDO ASITAGNETTI 

/ 	( / / 	 , ( 

Presidente 

Atenciosamente, 
consideração. 

Eixmo.Sr. 
E ARCY POZZA 

- E D. Prefeito Municipal 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9

